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PORTARIA ISjg 01/2023

de 02 de janeiro de 2023

"Nomeia responsável pelo Controle Interno no

Município de Pereiras e dá outras

providências".

MIGUELTOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 15 - Designar o servidor público, Julíany Cristina Antulini

Soares - CPF/MF n^ 371.138.308-46, em substituição ao servidor Camilo Conceição

Cassimiro da Silva - CPF/MF n^ 046.430.698-13, para responder pelo Controle Interno

do Município de Pereiras.

Artigo 25 - Enquanto exercer a referida atividade, o servidor terá

direito de acréscimo em 25% em seu salário base, por tratar-se de função gratificada,

conforme Art. 24 da Lei Complementar n^ 013/2018 de 02 de maio de 2.018.

Artigo 35 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2023; revogada a portaria

22/2018 de 03 de maio de 2018, e disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pererras, data supra.

M|0UELTOMAZELA

^Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,

na data supra.
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